
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÂO PAULO

L I V R O  D E  P O R T A R I A S
009V/ KJ

= P O R T A R I A  NS 9.087 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Mimicipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E  S O L V E ;

l) Conceder 20 (vinte) dias de férias relativas ao 
período constante do Aviso Prévio de Férias em poder da Sub-Se 
cretaria de Reciirsos Humanos, para serem gozadas conforme esca 
la a seguir:

NOME DATA

Bolivar Guatura da Silva 
Bolivar Gijatura da Silva 
José Roberto Gomes 
José Machado 
Charles José de Souza 
Jorge Roberto Gonçalves 
Nilson Pinto
Almerinda Rita de Oliveira 
Virgilio Pacheco da Silva 
Ana de Fatima Alves dos Santos 
Luiz Gonzaga Corrêa Sobrinho 
Waldir de Barros Viana 
Carmem Nilda Corrêa 
Raimunda Cortez Borges 
Nylceia Rodrigues de Souza 
Sérgio Ricardo de Oliveira 
George Parreiras de Oliveira 
Sebastião Celso dos Santos

II) Conceder 30 (trinta) dias de férias relativas 
ao período constante do Aviso Prévio de Ferias em poder da 
Sub—Secretaria de Recursos Humanos, para serem gozadas confor
me escala a seguir:

22/04/93 Xa 11/05/93
12/05/93 Xa 31/05/93
01/08/93 Xa 20/08/93
01/08/93 Xa 20/08/93
01/08/93 Xa 20/08/93
01/08/93 Xa 20/08/93
01/08/93 Xa 20/08/93
01/08/93 Xa 20/08/93
01/08/93 Xa 20/08/93
01/08/93 Xa 20/08/93
02/08/93 Xa 21/08/93
02/08/93 Xa 21/08/93
02/08/93 Xa 21/08/93
02/08/93 Xa 21/08/93
02/08/93 Xa 21/08/93
02/08/93 Xa 21/08/93
02/08/93 Xa 21/08/93








